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Apenas 

21%
da população empregada 
estaria em condições 
de realizá-lo.

CHEGOU
 PARA

 FICAR? 

O teletrabalho reforça 
retrocessos nos direitos 
trabalhistas: 
• provoca mais flexibilização, 
• fragmentação,
• desamparo 
• desproteção da
 classe trabalhadora.

O teletrabalho 
aprofundou 

• a crise 
dos cuidados, 

• as desigualdades 
e as brechas de gênero 
no mundo do trabalho.

As novas normas 
do teletrabalho 
• aumentam a 

individualização 
do vínculo 

trabalhista, 
• dificultam a organização 

sindical e a negociação 
coletiva.

O teletrabalho facilita a
• deslocalização, 
• a subcontratação 
• e a terceirização 
para as empresas 
transnacionais evadirem obrigações 
fiscais, reduzirem custos de trabalho, 
evitarem direitos e neutralizarem 
a ação sindical.

IMPACTO NEGATIVO 
SOBRE AS MULHERES 
TRABALHADORAS

RISCO 
PARA OS 
SINDICATOS

O QUE NÃO 
É REGULADO, 

NÃO ESTÁ 
PROTEGIDO

Segundo a pesquisa realizada
 pela CSA em julho de 2020, 

63% dos governos da região 
NÃO CONVOCARAM 

as organizações sindicais
para debater e definir 

as regulações do teletrabalho.

MENOS 
DIÁLOGO 
SOCIAL


